
TABELA DE PUNIÇÕES – ANEXO V

GRAU

MULTA

COMPENSATÓRIA

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO
E DESCREDENCIAMENTO NO SICAF

PRAZO

1 1% por ocorrência Mínimo : 1 mês - Máximo: 1 ano

2 2% por ocorrência Mínimo: 1 mês - Máximo: 2 anos

3 3% por ocorrência Mínimo: 6 meses - Máximo: 3 anos

4 4% por ocorrência Mínimo: 3 anos - Máximo: 5 anos

5 5% por ocorrência Mínimo: 4 anos - Máximo: 5 anos

ITEM INFRAÇÃO GRAU

1 Não celebrar o contrato no prazo de convocação, durante a vigência de sua proposta 3

2 Deixar de entregar documentação exigida na licitação 2

3 Deixar de encaminhar os anexos no prazo de convocação, durante a fase de aceitação 2

4 Cometer atos protelatórios, durante os procedimentos licitatórios, com intuito de 
adiamento dos prazos da licitação

2

5 Interpor recursos sem motivação fundamentada, ou com motivação descabida, ou com 
motivação genérica, prejudicando a condução da licitação

3

6 Não manter a proposta durante o prazo de validade da mesma 3

7 Desistir de Proposta de Preços após início da Fase de Habilitação 1

8 Não comprovar a regularidade fiscal, no prazo fixado no edital, de que trata o §4º do 
artigo 4º do Decreto no 6.204/2007

3

9 Apresentar documentação falsa 4

10 Fazer declaração falsa ou omitir informações 4

11 Cometer fraude fiscal 4

12 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer mais de uma das faltas previstas nos 
subitens anteriores.

5

1. No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis.

2. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação.

3. Se o valor da multa a que se refere o 12.2.2 não for paga ou depositado será descontada da garantia, inexistindo
essa ou a mesma sendo insuficiente, será descontado do  (s) créditos/pagamento(s) a que o CONTRATADO fizer
jus.  Em caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  do  CONTRATADO  o  valor  devido  será  cobrado
administrativa e/ou judicialmente.

4. No enquadramento do fato à tabela de infrações, será respeitado o Princípio da Especialidade e na aplicação da
sanção, o Princípio da Proporcionalidade. A reincidência específica ensejará a elevação de grau de infração para
o subsequente.

5. No processo de apuração de infração e aplicação de sanção administrativa, deverá ser observada a artigo 155 e
156 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

6. As sanções  previstas  no item  12 (Multa e  Impedimento  de  Licitar  e  Contratar  com a  União),  poderão  ser
aplicadas cumulativamente.

7. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e contratar com a
União, o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

8. Sanções relativas à execução do contrato:
9. O desatendimento, pelo CONTRATADO, de quaisquer exigências deste Contrato e seus anexos, garantida a

prévia defesa e, de acordo com a conduta reprovável (infração), o sujeitará às sanções administrativas previstas
no artigo 155 e 156  da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.:

I. Advertência



II. Multas, de acordo com o percentual e a base de cálculo constante da Tabela abaixo, que deverão ser recolhidas em
agências do Banco do Brasil S.A., por meio da Guia de Recolhimento da União - GRU, a ser preenchida de acordo com
instruções fornecidas pela Administração; e

III. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 anos.

GRAU
ADVERTÊNCIA

NA 1ª
OCORRÊNCIA

MULTA e BASE DE 
CÁLCULO

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A UNIÃO E DESCREDENCIAMENTO NO

SICAF

Mora Diária
Valor Total
Empenho

Compensatória
Valor Total
Empenho

1 Sim Não Não Não

2 Não 0,5% por 
ocorrência

5 % por 
ocorrência

Mínimo: 1 mês - Máximo: 2 anos

3 Não 0,7% por 
ocorrência

8% por 
ocorrência

Mínimo: 6 meses - Máximo: 3 anos

4 Não 0,8% por 
ocorrência

12% por 
ocorrência

Mínimo: 3 anos - Máximo: 5 anos

5 Não 0,9% por 
ocorrência

15% por 
ocorrência

Mínimo: 4 anos - Máximo: 5 anos

ITEM INFRAÇÃO GRAU

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais 
itens, que sejam consideradas leves

1

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1

3 Atraso parcialmente justificado na execução 1

4 Atraso injustificado na execução 2

5 Descumprimento de prazos, exceto quanto aos itens 3 e 4 supra 3



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5º BATALHÃO DE SUPRIMENTO
“BATALHÃO FELIPPE ANTÔNIO XAVIER DE BARROS”

(Sv Subs Mil 5ª RM / 1934)

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90091/2026

PROPONENTE:

ENDEREÇO: ________________________________________________________

CNPJ: ____________________

FONE/FAX: _______________________________

Declaro,  sob as  penas  da  Lei  nº  6.938/1981,  na  qualidade  de  proponente  do procedimento  licitatório,  sob  a
modalidade Pregão Eletrônico nº 90099/2026, contratação de serviço de readequação do sistema de esgoto do rancho da 2ª
companhia do 5º  Batalhão de  Suprimento instaurado pelo  Processo de  nº  64154.009711/2025-35,  que atendemos aos
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º
e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão – MPOG e Decreto nº 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Estou  ciente  da  obrigatoriedade  da  apresentação  do  registro  no  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente  Poluidoras  ou  Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  caso  minha  empresa  exerça  uma  das  atividades
constantes nos Anexos da Instrução Normativa nº  6, de 24 de março de 2014 do IBAMA.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

______________ de __________________ de 2026.

Nome:
RG/CPF:
Cargo:


